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Apresentação 
 

 

O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes–NUGEP foi inicialmente criado por 

força da Resolução n.º 235, de 13/7/2016, do Conselho Nacional de Justiça–CNJ, tendo 

sido, posteriormente, unido ao Núcleo de Ações Coletivas–NAC, conforme diretrizes da 

Resolução n.º 339, de 8/9/2020, do CNJ, tornando-se, então, o NUGEPNAC. 

O setor ocupa-se em gerenciar as ações coletivas, os precedentes e os processos 

sobrestados em decorrência de Repercussão Geral no Supremo Tribunal Federal–STF; 

Recursos Repetitivos do Superior Tribunal de Justiça–STJ; Incidentes de Assunção de 

Competência–IAC e Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas–IRDR, do 

TJAC. 

Possui como principais atribuições manter atualizadas as informações referentes 

aos precedentes obrigatórios firmados pelos Tribunais Superiores e pelo próprio TJAC, 

acompanhando o julgamento dos processos selecionados como representativos de 

controvérsia, e padronizar seus respectivos procedimentos administrativos, previstos no 

Código de Processo Civil. 
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STF – Repercussão Geral 

Acórdão de Repercussão Geral Publicado 
 

TEMA 1402 
(Civil e Processual Civil – Honorários de sucumbência por equidade 

– Causas que não envolvam a Fazenda Pública)  

 Paradigma 

ARE 1503603  

 Questão submetida a Julgamento 

Fixação de honorários de sucumbência por equidade, nas causas que não envolvem a 

Fazenda Pública.  

 Decisão 

O Tribunal, por maioria, reconheceu a inexistência de repercussão geral da questão, por 

não se tratar de matéria constitucional, vencidos os Ministros Luís Roberto Barroso, 

Alexandre de Moraes, Flávio Dino, Cristiano Zanin e Gilmar Mendes.  

 Data da Publicação 

17/11/2025  

Dispensado o sobrestamento.  

 

STJ – Recurso Repetitivo 

Acórdão Publicado 
 

TEMA 1347 
(Processual Penal – Execução penal – Regressão cautelar de regime 

prisional – (Des)necessidade de prévia oitiva do apenado)  

 Paradigmas 

REsp 2166900/SP, REsp 2153215/RJ e REsp 2167128/RJ.  

 Questão submetida a Julgamento 

Definir se é necessária a prévia oitiva da pessoa apenada para que lhe seja imposta a 

suspensão cautelar (regressão provisória) do regime prisional mais favorável quando 

constatado o possível cometimento de falta disciplinar grave ou de fato definido como crime 

doloso.  
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 Tese firmada 

A regressão cautelar de regime prisional é medida de caráter provisório e está autorizada 

pelo poder geral de cautela do juízo da execução, podendo ser aplicada, mediante 

fundamentação idônea, até a apuração definitiva da falta.  

 Data de Publicação 

18/11/2025  

Anotação NUGEPNAC Houve determinação de não suspender a tramitação de processos. 
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